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PROTOCOLlSTA

o vereador signatário, no uso de suas atribuições e com fulcro no artigo 128, §1°, I,
do Regimento Interno da Casa, requer seja oficiado o Sr. Prefeito, sugerindo-lhe que
determine à Secretaria Competente a adoção da seguinte medida:

. Remodelação da praça ao lado do Supermercado Tradição, entre a a Av: Pedro V
de Souza e Rua Sanhaço no Jardim Aeroporto.

. Convite à comunidade para a plantação e conservação da praça.

JUSTIFICA TIVA:

A remodelação da praça, com plantação de árvores, colocação de
bancos, parque infantil , proporcionará uma àrea de lazer e um aspecto agradável ao
bairro.

A comunidade se convocada a participar nesse empreendimento, se
sentirá responsável e participativa , dessa forma desempenhará um papel de fiscal do
bem público, além de usuário do mesmo.
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